
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N° 1.410, DE 07 DE JULHO DE 2023 

   

Altera o artigo 3° da Lei Municipal 
n0  1.374/2022, que trata da criação de 
cargos de Psicólogo Educacional e 
Assistente Social Educacional para 
prestação de serviço na rede municipal de 
ensino de Fundão/ES. 
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0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - Estado do Espirito Santo, 

Vereador Paulo Roberto Cole, no uso de suas atribuições legais, com base no  art.  25, V, c/c  

art.  40, § 30  da Lei Orgânica Municipal, e  art.  213, §§ 3° e 7° do Regimento Interno, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e, após silêncio do Prefeito, promulga a seguinte 

Lei:  

Art.  1° 0 artigo 3° da Lei Municipal n° 1.374/2022, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  30  Enquanto não for realizado concurso público fica o municipio autorizado 
a preencher as vagas ora criadas, por meio de processo seletivo simplificado, para 
contrato temporário, conforme previsto no  art.  37 da CRFB/88."  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Henrique Broseghini, em 07 de julho de 2023. 

PAULO ROBERTO COLE 
Presidente da Câmara Municipal de Fundão/ES 
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Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/spl/autenticidade 

com o identificador 310030003000310039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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